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e) garantia de atendimento de urgência ou de remoção para unidade 
de saúde, se necessário, nas localidades em que não exista serviço de 
atendimento médico de emergência.

Art. 4.º Os centros de equoterapia privados ou públicos somente podem 
operar se obtiverem autorização da autoridade de vigilância sanitária ou 
laudo técnico emitido pela autoridade regional de medicina veterinária, que 
ateste as condições de higiene das instalações e sanidade dos animais.

Art. 5.º O cavalo utilizado em equoterapia deve apresentar boa condição 
de saúde, ser submetido a inspeções veterinárias regulares e mantido em 
instalações apropriadas.

Art. 6.º Poderá o Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos 
os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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DECRETO Nº 46.843, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
CONCEDE abono aos servidores administrativos, que estejam 
no exercício de suas funções, lotados e funcionalmente 
vinculados à Secretaria de Estado de Educação e Desporto - 
SEDUC, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 212 e 212-A da Constituição 
da República de 1988, acerca do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
- FUNDEB;

CONSIDERANDO as definições de manutenção e desenvolvimento do 
ensino, constantes do artigo 70 da Lei Federal n.º 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que “ESTABELECE as diretrizes e bases da educação nacional”;

CONSIDERANDO as definições da Lei Federal n.º 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, e suas alterações, que “REGULAMENTA o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação.”;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1.º da Lei Estadual n.º 2.027, de 
19 de abril de 1991, que “AUTORIZA o Governador do Estado a conceder 
abono aos servidores estaduais na forma que especifica e dá outras 
providências”;

CONSIDERANDO a manifestação exarada pelo Departamento de 
Gestão Orçamentária e Financeira - DEFIN acerca da existência de 
recursos orçamentários para suportar a despesa, conforme informação 
da Gerência de Execução Orçamentária - GEOR, da Secretaria de 
Estado de Educação e Desporto, e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.028101.038946.2022-04;

DECRETA:
Art. 1.º Fica concedido abono, em parcela única, aos servidores 

administrativos que se encontrem no exercício de suas atividades, 
funcionalmente vinculados à Secretaria de Estado de Educação e Desporto 
- SEDUC e nela lotados, no valor de R$5.980 (cinco mil novecentos e oitenta 
reais).

Parágrafo único. Exclui-se da concessão do abono previsto no 
caput deste artigo, o servidor administrativo que, ainda que vinculado à 
SEDUC, se encontre lotado ou exercendo suas atividades em entidades 
da Administração Indireta, mesmo que estas sejam organizacionalmente 
vinculadas à SEDUC.

Art. 2.º O abono ora concedido não será computado para cálculo de 
quaisquer vantagens remuneratórias, não representará incorporação 
definitiva nos vencimentos e nem servirá de base para desconto 
previdenciário.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à 
conta das dotações oriundas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB (fonte 146 e 246), observados os limites fixados pela Lei Federal 
n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020, e de recursos próprios do Tesouro 
Estadual (fonte 100), para os casos que não sejam passíveis de utilização 
da primeira.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 46.844, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$300.000,00 (TREZENTOS 
MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.844, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1280 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Estradas, Rodovias e Vicinais

0011 P 280 4490 300.000,0026 782 3300 1280

TOTAL 300.000,00

300.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22102 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS
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3264 AMAZONAS SEGURO

2120 Operacionalização dos Programas do Plano Nacional de Segurança Pública e Captação de Recursos

0001 A 280 4490 300.000,0006 122 3264 2120

TOTAL 300.000,00

300.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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